
GOVERNO MUNICIPAL
QUIXERÉ – ADM “Somos Todos Quixeré”                   

DESPACHO
 
 
PROCESSO Nº 0004/2026-SEAGRI 
INTERESSADO: Sec. Munic. Agricultura, Pec, Rec. Híd. e Des
 
 

Destaca-se que atualmente inúmeras foram as alterações na legislação com o
intuito de fomentar o comercio das Micros e Pequenas Empresas – ME/EPP, do qual a Lei
Complementar  nº  123/2006,  e  suas  posteriores  alterações,  trouxeram  ao  ordenamento
jurídico  administrativo,  a  aplicação  de  tratamento  diferenciado  e  preferencial  a  estas
empresas,  quando  se  deparamos  com  licitações  em  que  o  valor  unitário  por  item,  não
ultrapassar o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), devendo  “OBRIGATORIAMENTE”
realizar licitação exclusiva para ME/EPP.

 
Cabe ressaltar que a Administração Pública, preliminarmente, na fase interna,

deve planejar-se  para  que se identifique,  local  ou regionalmente,  a  existência de ME/EPP
aptas a atender o objeto almejado, e desde que seja vantajosa a contratação ao interesse
público,  para  possibilitar  a  aplicação  do  tratamento  diferenciado  às  microempresas  e
empresas de pequeno porte, na forma do que determina o Art. 47 combinado com o inciso I e
III do Art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006.

 
Neste sentido, RATIFIQUE junto ao responsável pelo Cadastro de Fornecedores

do(a)  Sec.  Munic.  Agricultura,  Pec,  Rec.  Híd.  e Des,  com o intuito  de perquirir  acerca do
número mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou
empresas  de  pequeno  porte  sediados  local  ou  regionalmente  e  capazes  de  cumprir  as
exigências estabelecidas. 

 
Com  a  manifestação  dos  referidos  responsáveis,  devolvam  os  autos  para

apreciação.
 

Quixeré/CE, 06 de janeiro de 2026

assinado eletronicamente
Luiz Gonzaga De Oliveira Junior

SECRETÁRIO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA REC. HÍDRICOS E DES. RURAL
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CNPJ 07.807.191/0001-47 / CGF 06.920.172-2

CEP 62.920-000 |www.quixere.ce.gov.br| (85) 4042-5520

A
ss

in
ad

o 
vi

a 
In

tG
es

t 
Si

g
n

 –
 ID

: 2
84

-0
79

-6
23

5 
- 

P
ág

. 1
/1

 -
 V

er
ifi

ca
çã

o:
 h

tt
p

s:
//

as
si

n
at

u
ra

.in
tg

es
t.c

om
.b

r/
28

4
0

79
62

35
/a

u
th

/


